
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

RESOLUÇÃO CMS Nº 29 DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

 

 

O Conselho Municipal de Saúde de São Bernardo do Campo, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com as deliberações emanadas em sua 331ª Reunião 
Ordinária ocorrida em 29 de agosto de 2023, na Secretaria de Saúde – rua João 

Pessoa, 59 – Centro. 

 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º – Aprovar o Termo de Aditamento SS N.º 013/2023 (OITAVO), cujo objeto 

é a prorrogação do prazo de vigência do Convênio SS N.º 003/2019, pelo período de 

12 (doze) meses consecutivos, com cláusula resolutiva, contados a partir do dia 

01/11/2023, para compreender o período de 01/11/2023 a 01/11/2024, com alteração 

do Plano Operativo. Conveniada: Fundação para o Estudo e Tratamento das 

Deformidades Craniofaciais – FUNCRAF. 

Artigo 2º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Stefanos Paraskevas Lazarou 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 


